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LEI 1.056/2022 

Cria os cargos que menciona e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Dona Euzébia aprova e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a presente LEI: 

Art.1º. Ficam criados os cargos previstos nos anexos desta lei, os quais serão 
lotados na estrutura administrativa e comporão o Plano de Cargos e Carreiras 
do Poder Executivo Municipal, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º. Os cargos criados serão: 

| — de provimento efetivo — Anexo |. 
Il — de provimento em comissão — Anexo |l. 

§1°. O provimento em caráter efetivo importa na aprovação em concurso 
publico de provas e de titulos. 
§2°. O provimento em comissão importa em livre nomeagéo e exoneração e 
se volta para o desempenho de fungdes de diregdo, chefia ou 
assessoramento, com carga horaria estipulada e de acordo com a legislação 
vigente. 

Art.3°. Ficam consolidados em 9 (nove) o total dos cargos de Assistente de 
Secretaria, que passa a se denominar Assessor de Secretaria com 
caracteristicas e atribuições estabelecidas na lei municipal nº 854/2013. 

Art.4°" A remuneragdo para os cargos de Diretor de Prestagdo de Contas e 
Convénios e Controlador Interno será de R$ 4.490,00 mensais. 

Art.5°. A jornada horéria do cargo de fisioterapeuta passar4 de 20 horas 
semanais, com vencimento de R$ 2.119,45, para uma jornada de 30 horas 
semanais, com vencimento de R$ 3.179,18. " 
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§1°. Os fisioterapeutas já concursados e providos nos respectivos cargos 
terão respeitados o atual regime horário e remuneratório de 20 horas 
semanais, com vencimento de R$ 2.119,45. 
$2º. É assegurado aos fisioterapeutas já providos nos respectivos cargos a 
opção irretratável e irrevogável pelo novo regime horário e remuneratório, 
devendo protocolizar pedido formal para deferimento e inserção em seu 
prontuário. 
$3º. Os novos servidores aprovados em concurso público para o cargo de 
fisioterapeuta estarão submetidos obrigatoriamente a jornada de 30 horas 
semanais, com vencimento de R$ 3.179,18. 

Art.6º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art.7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Dona Euzébia, 01 de Abril de 2022. 

e NOEL FRANKLIN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 


